
 

Prefeitura de São José do Rio Preto, 08 de Novembro de 2014. Ano XI – nº 3278 – DHOJE 

 
DECRETO Nº 17.190 

DE 07 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
Dispõe sobre a atualização cadastral dos imóveis sujeitos às 
reformas, ampliações, demolições, modificações de uso, mudança 
do sujeito passivo/compromissário, bem como os demais fatos ou 
circunstâncias que possam afetar a incidência ou o cálculo do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, 
nos termos do art. 21 da Lei Complementar nº 96/98 e alterações. 
 
VALDOMIRO LOPES DA SILVA JÚNIOR, Prefeito de São José 
do Rio Preto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do artigo 64, item VI, da Lei Orgânica deste 
Município, 

 
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Cabe ao proprietário, ao titular do domínio útil e ao possuidor a qualquer título, ainda que gozem 
de imunidade ou isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, 
promoverem a atualização cadastral do imóvel, construído ou não, situado na zona urbana do município, 
nos termos do Art. 21 da Lei Complementar nº 96, de 29 de dezembro de 1998, alterado pela Lei 
Complementar nº 400, de 17 de dezembro de 2013, por meio do FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO 
CADASTRAL – IPTU, conforme modelo disposto no ANEXO I. 
 
§ 1º O FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL – IPTU deverá ser entregue na unidade do 
POUPATEMPO deste município ou GANHA TEMPO CIDADÃO (unidade Shopping Cidade Norte) desde 
que ocorram as seguintes modificações no imóvel: 
 
I – reforma; 
 
II – ampliação; 
 
III – demolição; 
 
IV – modificação de uso; 
 
V – mudança do sujeito passivo/compromissário; 
 
VI – alteração do endereço de correspondência; 
 
VII – arrematação/adjudicação; 
 
VIII - demais fatos ou circunstâncias que possam afetar a incidência ou o cálculo do imposto. 
 
§ 2º O FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL – IPTU, conforme modelo disposto no ANEXO 
I, deverá ser entregue acompanhado dos seguintes documentos (cópias): 
 
I – inscrição do contribuinte/procurador no CPF – Cadastro da Pessoa Física ou no CNPJ – Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica, RG (Documento de Identidade), e procuração específica; 
 
II – certidão de matrícula do imóvel emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis há, no máximo, 180 
(cento e oitenta) dias; 



 
 
III – título de aquisição do imóvel tais como escritura pública ou instrumento particular de compra e 
venda, promessa ou cessão de direitos, formal de partilha, sentença de usucapião ou outros documentos 
que comprovem a propriedade, domínio útil ou posse do imóvel; 
 
IV – planta ou croqui, quando houver alteração da área construída; 
 
V – alvará ou certidão emitidos pela Secretaria Municipal de Obras, nos casos de demolição; 
 
VI – o respectivo Auto, nos casos de Arrematação/Adjudicação; 
 
VII – outros documentos que se fizerem necessários e que possam modificar o lançamento do imposto.   
 
Art. 2º O prazo para entrega do FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL – IPTU é até o dia 30 
de outubro do exercício fiscal em que ocorram as modificações no imóvel. 

 
§ 1º – As modificações ocorridas a partir de 30 de outubro do exercício em curso deverão ser entregues 
até 30 de dezembro no mesmo exercício. 

 
§ 2º - A entrega do FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL – IPTU não faz presumir a sua 
aceitação, pela Administração Tributária Municipal, dos dados nele declarados.  
 
Art. 3º Será considerado em situação irregular perante o fisco o contribuinte que não promover a 
atualização do imóvel, desde que ocorridas quaisquer das hipóteses previstas nos incisos I a VIII do § 1º 
do artigo 1º deste regulamento.  
 
Art. 4º A não entrega do FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL – IPTU nos prazos previstos 
no artigo 2º sujeitará o infrator à multa de 5% (cinco por cento) do valor do imposto por exercício, não 
podendo a mesma ser inferior a R$ 200,00 (duzentos reais), a partir da data em que o fato foi 
constatado, valor esse que será atualizado monetariamente, nos termos da Lei Complementar Municipal 
nº 158/02 e suas alterações, sem prejuízo da cobrança suplementar do imposto ou diferença apurada, 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 21 da Lei Complementar nº 96/98, alterado pela Lei 
Complementar nº 400/13. 
Art. 5º As atualizações cadastrais não atribuem ou transferem a propriedade do imóvel, e tampouco 
desobrigam os contribuintes de procederem ao registro de propriedade no Cartório de Registro de 
Imóveis competente. 
 
Art. 6º As informações declaradas são de responsabilidade exclusiva do declarante que responderá, na 
forma da lei, por eventuais dados incompletos ou inexatos. 
 
Art. 7º Os imóveis cujas atualizações não forem promovidas na forma deste regulamento, e aqueles 
cujos formulários de inscrição apresentarem falsidade, erro ou omissão quanto a quaisquer elementos de 
declaração obrigatória, ou complementar, quando expressamente exigidos serão considerados, para 
todos os efeitos, em situação irregular perante o fisco. 
 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal “Dr. Lotf João Bassitt”, 07 de novembro de 2014; 162º ano de Fundação e 120º ano de 
Emancipação Política de São José do Rio Preto.  
 
 
 
VALDOMIRO LOPES DA SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
MARY BRITO SILVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
 



 
 
 
ADILSON VEDRONI 
PROCURADOR–GERAL DO MUNÍCIPIO 
Registrado no Livro de Decretos e, em seguida publicado por afixação na mesma data e local de 
costume e, pela Imprensa Local. 



 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – SP 
                           Secretaria Municipal da Fazenda – DAFT 
 
               FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL – IPTU 
                                               (Base Legal: Decreto Municipal nº 17.190/14) 

À  
Secretaria Municipal da Fazenda 
Diretoria de Administração Fiscal e Tributária – DAFT 
Departamento de Tributos Imobiliários – DTI 
 

Dados do Requerente: 
 

(1) Identificação do Requerente:   Proprietário     Compromissário     Representante Legal (anexar procuração) 

(2) Nome / Razão Social 
           

(3) CPF / CNPJ 
           

(4) RG / Inscrição Estadual 
           

(5) Endereço de Correspondência (Rua, Avenida) 
 
           

(6) N.º do Imóvel  (7) Complemento 

(8) Bairro 
           

(9) Cidade 
           

(10) UF 
     

(11) CEP 
           

(12) Telefone 
           

(13) Celular 
           

(14) Fax 
           

(15) E-mail 
           

 
Dados do Imóvel: 

 

(16) Cadastro 
           

(17) Endereço (Rua, Avenida) 
           

(18) N.º do Imóvel 
           

(19) Complemento (20) Bairro (21) Quadra (22) Lote 

(23) Destinação do Uso do Imóvel:    Residencial    Comercial 

 
 (24) O requerente acima identificado requer o seguinte: 

 
Declaro que as informações prestadas são verdadeiras, sob as penas da Lei nº 8.137, de 27/12/90, que 
dispõe sobre os crimes contra a ordem tributária, e artigo 6º do Decreto Municipal nº 17.190/14. 
 

 
 
 
 
 

 

 

01  Cadastramento de Imóvel 

02  Alteração de Proprietário 

03  Alteração de Compromissário 

04  Alteração do Endereço de Correspondência 
05  Apresentação do Auto de Arrematação (cópia) 

06  Apresentação do Auto de Adjudicação (cópia) 

07  Comunicação de Expedição de Habite-se 

08  
Comunicação de Expedição de Alvará de 

Demolição ou Certidão de Demolição 

 

09  Revisão da área do terreno / construção 
10  Unificação de Cadastros de Imóveis 
11  Desmembramento de Cadastro de Imóvel 

12  Alteração da Destinação do Uso do imóvel 
(Residencial ou Comercial) 

13  Recadastramento espontâneo 

14  

Outro(s) Serviço(s): __________________________ 

__________________________________________ 

__________________________________________ 

São José do Rio Preto, SP,______ de __________ de _______ 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do Requerente 

ANEXO I 


